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PORTARIA Nº 127, de 06 de março de 2023 

 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 

SUDOESTE DA BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a 

Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, 

considerando o que consta no Processo SEI n.º. 072.4170.2023.0006357-51, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º RETIFICAR o Art. 1º da Portaria n° 560/2006, de 05/05/2006, que 

averba tempo de serviços prestados pelo docente BYRON DE CASTRO MUNIZ 

TEIXEIRA, cadastro nº. 72.426369, no tocante à correção do período prestado à Secretaria 

de Educação do Estado da Bahia, que passa a vigorar conforme abaixo: 

 

“Artigo 1º - AVERBAR, com amparo no art. 116 c/c art.119, inciso I, da 

Lei nº. 6.677/94, o tempo de serviço prestado pelo servidor BYRON DE 

CASTRO MUNIZ TEIXEIRA, cadastro nº. 72.426369-3, lotado no 

Departamento de Ciências Sociais Aplicadas – DCSA, campus universitário 

de Vitória da Conquista, referente aos serviços prestados à Secretaria de 

Educação do Estado da Bahia, nos períodos de 31/03/1982 a 30/04/1991 e 

de 02/05/1993 a 30/12/2002, e à Universidade Estadual do Sudoeste da 

Bahia - UESB, no período de 31/12/2002 a 11/04/2005, totalizando 7.681 

(sete mil, seiscentos e oitenta e um) dias, correspondentes a 21 (vinte e um) 

anos e 16 (dezesseis) dias.” 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 

inalteradas as disposições da Portaria nº. 560/2006. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


